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ATOS OFICIAIS  

 

DECRETO 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2026 
Dispõe sobre a concessão da “Medalha Suzano Brandão” ao Dr. 
Luiz Antônio Fidalgo pelos relevantes serviços prestados ao muni-
cípio.  
 
Projeto de Decreto Legislativo nº 004/2026 
Autoria: Ver. Leandro Alves de Faria 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Suzano, no uso de suas atribuições legais e conforme o dis-
posto no art. 22, inciso IV e art. 48, § 2º da Lei Orgânica do Município, e 
no art. 96, § 2º do Regimento Interno da Câmara Municipal de Suzano; 
 
Faz saber que a Câmara Municipal de Suzano, em Sessão Ordinária 
realizada no dia 22 de abril de 2026, aprovou e ele promulga o seguinte: 
 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º. Pelo presente Decreto Legislativo fica outorgada a honraria “Me-
dalha Suzano Brandão” ao Dr. Luiz Antônio Fidalgo pelos relevantes ser-
viços prestados ao município de Suzano. 
 
Art. 2º. A honraria será entregue em Sessão oportunamente designada 
pela Mesa Diretiva. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 
 
Art. 4º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publica-
ção. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 23 de abril de 
2026. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA - Presidente 

 
Registrado em livro próprio na Diretoria Legislativa e conferido pela Pro-
curadoria Geral Legislativa da Câmara Municipal de Suzano, na data su-
pra. 

 
JULIANA VALENTE YONAMINE - Assessora de Tramitação Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
PEDRO VITOR ALVES DE SOUZA - Procuradoria Geral Legislativa 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO Nº. 031/2026 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 020/2026 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Presidente 
da Câmara Municipal de Suzano HOMOLOGOU o julgamento da 
DISPENSA ELETRÔNICA 020/2026, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículo 
seminovo, tipo hatch e de categoria econômica, sem motorista e sem 
combustível, com 1.000 km de quilometragem mensal, à empresa S&S 

LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA: Lote 01: R$ 32.160,00. TENDO 
HOMOLOGADO também a presente Dispensa Eletrônica. 
Suzano, 24 de abril de 2026. 
Ver. Artur Yukio Takayama – Presidente. 
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